
— Câmara Municipal de São Pedro
a Estado de São Paulo 

AUTÓGRAFO Nº 009/2023
REF. PROJETO DE LEI Nº 009/2023

“Autoriza o Poder ExecutivoMunicipala aderir ao
Termo de Cooperação nº 000.061/2022/€V,
celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, o Tribunal Regional Federal da 3º
Região, o Ministério da Saúde, a Secretaria do
Estado da Saúde de São Paulo, o Conselho de
Secretários Municipais de Saúde do Estado de São
Paulo, a Secretaria Municipal de Saúde de São
Paulo, o MinistérioPúblico de Estado de SãoPaulo,
o Ministério Público Federal, a DefensoriaPública
no Estado de São Paulo e a DefensoriaPública da
União, conforme especifica e dá outras
providências”. ,

A Câmara Municipal aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei em
referência, de autoria do Poder Executivo e DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com os Arts. 15, XVII, 29, XIV e 121, todos da
Lei Orgânica do Município, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aderir ao
Termo de Cooperação nº 000.061/2022/CV, celebrado entre o Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, o Tribunal Regional Federal da 3º Região, o Ministério da Saúde, a

Secretaria do Estado da Saúde de São Paulo, o Conselho de Secretários Municipais de .

Saúde do Estado de São Paulo, a Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo, o -

Ministério Público de Estado de São Paulo, o Ministério Público Federal, a Defensoria
Pública no Estado de São Paulo e a DefensoriaPública da União, conforme o processo nº
2022/65312, que tem por objetivo o desenvolvimento do processo de trabalho a ser
executado na Plataforma Virtual, proporcionando entrada única para as solicitações
administrativas de medicamentos incorporados ao Sistema Único de Saúde — SUS,
presentes no elenco RENAME do Componente Especializado da Assistência
Farmacêutica (CEAF) e Componente Básico da AssistênciaFarmacêutica (CBAF), bem
como dos medicamentos oncológicos de compra centralizada pelo Ministério da Saúde,
Requerentes/Interessados/Partes,via sistema informatizado “CEJUSC Saúde”, em todo o
Estado de São Paulo, conforme minuta anexa a esta lei, que dela passa a fazer parte
integrante.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ia
Adilson de Jesus

Presidente da Câmara
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